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Estado de São Paulo
00l~O

PROCURADORIA JURIDICA

IEI.!'19 1 624, DE 30 ~.....NOlEMBro DE 1 983

"Altera a denaninação de via pública".

DOUtor PAULO ROBERrO DE CARVALHO SG\MTILA, Prefeito Munic!

pa1 de Cruzeiro, Esta::lo de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QJE A~~ MUNICIPAL DECRE'lUJ E ELE PRCMUIGA A

sa::;uINIE IEI:

Artigo 19 - Fica autorizada a alteração da derx:minação da

Rua Olave Bilac, para Rua Pastar cicero canuto de Lilra, em toda sua extensão ,

cano justa han~em a quem dedicou toda sua vida à evangelização e ao bem

entrará em vigor na data de sua publ!

ROBERrO DE CAR\lAIJ1J
Prefeito Ifp)ici

n Secretaria da Prefeitura Municipal de cruzei-Pub1ic

cação, revogadas as dí.spoaíçôss

ro, em 30 de novetibro de 1 983.
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Estado de São Pcruic

Of. n9 184/83 - Projur -

'-

Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

Excelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.

os protestos

Ao

NaG,unidade, apresento a Vossa Excelência

de elevada estima eídistinba consideração.

1\,
,~I A,t,,,~ciosamenfÇ) (I

í '~.,./ k ~ "",,,*' /' ./~('!
I \ " ,'..';t'.-i--é ?'i.-'1 - {.,.-,(.,A./i/U C'(,'" ~/.

!
/I PlillfD RCBERID DE ~AIRO~

I
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Excelentíssimo Senhor

ARI CAVAlHEIRO

00. Presidente da Câmara Municipal de

CRUZEIRO- SP.

RUA CAP. NÊCO. IJ8 - iELS.: P''.BX 44-1555. 44-1580 e 44 1605




